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3.2.1 O candidato portador de deficiência deverá encaminhar
o laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do
CPF a que se refere à alínea "b" do subitem 3.2, via SEDEX, postado
impreterivelmente até o dia 11 de dezembro de 2008, para a Central
de Atendimento do CESPE/UnB - Concurso TRE/MG (laudo mé-
dico), Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB -
Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-970.

3.2.1.1 O candidato poderá, ainda, entregar, até o dia 11 de
dezembro de 2008, das 8 horas às 19 horas (exceto sábado, domingo
e feriado), pessoalmente ou por terceiro, o laudo médico (original ou
cópia autenticada) e a cópia simples do CPF a que se refere à alínea
"b" do subitem 3.2, na Central de Atendimento do CESPE/UnB,
localizada no endereço citado no subitem anterior.

3.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
autenticada) e da cópia simples do CPF, por qualquer via, é de
responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se res-
ponsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa
documentação a seu destino.

3.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na
forma do subitem 5.4.9 deste edital, atendimento especial, no ato da
inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições
de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo
40, parágrafos 1.º e 2.º, do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações.

3.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia
simples do CPF terão validade somente para este concurso público e
não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dessa
documentação.

3.4.1 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição de-
ferida para concorrer na condição de portadores de deficiência será
divulgada no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/tremg2008, na ocasião da divulgação do edital de locais e ho-
rários de realização das provas.

3.4.1.1 O candidato disporá de um dia a partir da data de
divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o
indeferimento, pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SE-
DEX, citados no subitem 14.4 deste edital. Após esse período, não
serão aceitos pedidos de revisão.

3.5 A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal
condição e o não-atendimento às condições especiais necessárias.

3.6 Os candidatos que se declararem portadores de defi-
ciência, se não eliminados no concurso, serão convocados para se
submeter à perícia médica promovida por equipe multiprofissional de
responsabilidade do CESPE/UnB, formada por seis profissionais, que

verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou não, bem
como, no estágio probatório, sobre a incompatibilidade entre as atri-
buições do cargo/área/especialidade e a deficiência apresentada, nos
termos do artigo 43 do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações.

3.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, mu-
nidos de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especi-
ficado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à pro-
vável causa da deficiência.

3.8 A não-observância do disposto no subitem 3.7, a re-
provação na perícia médica ou o não-comparecimento à perícia acar-
retará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais
condições.

3.9 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia
médica por não ter sido considerado deficiente, caso seja aprovado no
concurso, figurará na lista de classificação geral por cargo/área/es-
pecialidade/pólo.

3.10 O candidato portador de deficiência reprovado na pe-
rícia médica no decorrer do estágio probatório em virtude de in-
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo/área/es-
pecialidade será exonerado.

3.11 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem
portadores de deficiência, se não eliminados no concurso e con-
siderados portadores de deficiência, terão seus nomes publicados em
lista à parte e figurarão também na lista de classificação geral por
c a rg o / á r e a / e s p e c i a l i d a d e / p ó l o .

3.12 As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem pro-
vidas por falta de candidatos portadores de deficiência aprovados
serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral
de classificação por cargo/área/especialidade/pólo.

4 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA
4.1 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de

nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1.º, da Constituição
Federal.

4.2 Estar em dia com as obrigações eleitorais e, no caso de
candidatos do sexo masculino, também militares.

4.3 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo,
na data da posse, conforme item 2 deste edital.

4.4 Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da
posse.

4.5 Ter aptidão física e mental para o exercício das atri-
buições do cargo/área/especialidade.

4.6 Cumprir as determinações deste edital.
4.7 Ser aprovado no concurso público.
5 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
5.1 TAXA: R$ 50,00.
5.1.1 Será admitida a inscrição exclusivamente via Internet,

no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tremg2008,
solicitada no período entre 10 horas do dia 17 de novembro de 2008
e 23 horas e 59 minutos do dia 10 de dezembro de 2008, observado
o horário oficial de Brasília/DF.

5.1.2 O CESPE/UnB não se responsabilizará por solicitação
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

5.1.3 O candidato efetuará o pagamento da taxa de inscrição
por meio da Guia de Recolhimento da União (GRU Cobrança).

5.1.3.1 A Guia de Recolhimento da União (GRU Cobrança)
estará disponível no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/con-
cursos/tremg2008 e deverá ser impressa para o pagamento da taxa de
inscrição imediatamente após a conclusão do preenchimento da ficha
de solicitação de inscrição online.

5.1.3.2 A GRU Cobrança pode ser paga em qualquer banco,
bem como nas lotéricas e Correios, obedecendo aos critérios es-
tabelecidos nesses correspondentes bancários.

5.1.3.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
até o dia 11 de dezembro de 2008.

5.1.3.4 As inscrições efetuadas somente serão acatadas após
a comprovação de pagamento da taxa de inscrição.

5.1.3.5 O comprovante de inscrição do candidato estará dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/tremg2008, após o acatamento da inscrição, sendo de respon-
sabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.

5.2 Informações complementares acerca da inscrição estarão
disponíveis no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/tremg2008.

5.3 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à
Internet, o CESPE/UnB disponibilizará postos de inscrição com com-
putadores, localizados nos endereços a seguir, no período entre 10
horas do dia 17 de novembro de 2008 e 23 horas e 59 minutos do dia
10 de dezembro de 2008 (horário oficial de Brasília/DF), observado o
horário de funcionamento de cada estabelecimento.

Cidade/UF Local Endereço
Belo Horizonte/MG Planet Lan House Rua Ilacir Pereira Lima, n.º 215 - Silveira
Governador Valadares/MG Datatel Informática Rua Euzebinho de Cabral, n.º 448 - Centro
Juiz de Fora/MG Microlins Rua Oscar Vidal, nº 307 - Centro
Montes Claros/MG Copiadora JR Rua Lafetá, nº 156 - Centro
Passos/MG Space Cyber Games Praça Monsieur Messias Bragança (Praça da Matriz), n.º 215 - Centro

JET Printer Avenida Comendador Francisco Avelino Maia (Avenida da Moda), n.º 2410 - Centro
Space Cyber Games Rua dos Brandões, n.º 369 - Centro

Patos de Minas/MG Microlins Praça Desembargador Frederico, n.º 117 - Centro
Pouso Alegre/MG Net Mania Informática Rua Cel. Otávio Meyer, n.º 21 - Centro
Teófilo Otoni/MG Vaf Lan House Rua Dr. Manoel Esteves, n.º 150, loja 3 - Centro
Uberlândia/MG Cebrac Uberlândia Avenida Afonso Pena, n.º 518 - Centro
Va rg i n h a / M G Speed Lan House Praça Roque Rotundo, n.º 4A - Centro

5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
NO CONCURSO PÚBLICO

5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-
nhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pela
área, pela especialidade e pela Secretaria ou pólo a que deseja con-
correr, bem como pela cidade-sede do pólo de realização das provas,
constante do Anexo deste edital. Uma vez efetivada a inscrição não
será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.

5.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a
via postal, a via fax ou a via correio eletrônico.

5.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa
para terceiros ou para outros concursos.

5.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o CES-
PE/UnB do direito de excluir do concurso público aquele que não
preencher a solicitação de forma completa e correta.

5.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cance-
lamento do certame por conveniência da Administração Pública.

5.4.7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto n.º
6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União
de 3 de outubro de 2008.

5.4.7.1 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o
candidato que:

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto n.o 6.135, de
26 de junho de 2007; e

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto n.º 6.135, de 2007.

5.4.7.2 A isenção deverá ser solicitada mediante requeri-
mento do candidato, disponível por meio do aplicativo para a so-
licitação de inscrição, até o dia 18 de novembro de 2008, no endereço
eletrônico www.cespe.unb.br/concursos/tremg2008, contendo:

a) indicação do Número de Identificação Social (NIS), atri-
buído pelo CadÚnico; e

b) declaração de que atende à condição estabelecida na letra
"a" do subitem 5.4.7.1.

5.4.7.2.1 Os candidatos que não dispuserem de acesso à
Internet poderão utilizar-se dos postos a serem divulgados na forma
do subitem 5.3 deste edital para efetuar a solicitação de inscrição com
isenção de taxa.

5.4.7.3 O CESPE/UnB consultará o órgão gestor do Ca-
dÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo
candidato.

5.4.7.4 As informações prestadas no requerimento de isenção
serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder
este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que
acarreta sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto
no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.o 83.936, de 6 de setembro
de 1979.

5.4.7.5 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de
inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos

no subitem 5.4.7.2 deste edital.
5.4.7.6 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento

de valor de inscrição via postal, via fax ou via correio eletrônico.
5.4.7.7 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo

CESPE/UnB.
5.4.7.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será di-

vulgada até o dia 9 de dezembro de 2008, no endereço eletrônico
h t t p : / / w w w. c e s p e . u n b . b r / c o n c u r s o s / t r e m g 2 0 0 8 .

5.4.7.8.1 Não haverá recurso contra o indeferimento do re-
querimento de isenção da taxa de inscrição.

5.4.7.9 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção
indeferidos deverão, para efetivar a sua inscrição no concurso, acessar
o endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tremg2008 e
imprimir a GRU Cobrança, por meio da página de acompanhamento,
para pagamento até o dia 11 de dezembro de 2008, conforme pro-
cedimentos descritos neste edital.

5.4.7.10 O interessado que não tiver seu pedido de isenção
deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma
e no prazo estabelecido no subitem anterior estará automaticamente
excluído do concurso público.

5.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pa-
gamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do can-
didato e apresentado nos locais de realização das provas.

5.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial
para a realização das provas deverá indicar, na solicitação de ins-
crição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 11
de dezembro de 2008, impreterivelmente, via SEDEX, para a Central
de Atendimento do CESPE/UnB - Concurso TRE/MG (laudo mé-
dico), Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB -
Asa Norte, Brasília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, cópia
simples do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada) que
justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a
solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que
forem de interesse da Administração Pública.

5.4.9.1 O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a
cópia simples do CPF referidos no subitem 5.4.9 poderão, ainda, ser
entregues, até o dia 11 de dezembro de 2008, das 8 horas às 19 horas
(exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, na
Central de Atendimento do CESPE/UnB, localizada no endereço ci-
tado no subitem anterior.

5.4.9.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
autenticada) e da cópia simples do CPF, por qualquer via, é de
responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se res-
ponsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa
documentação a seu destino.

5.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas, além de solicitar atendimento especial
para tal fim, deverá encaminhar cópia certidão de nascimento da
criança até o dia 11 de dezembro de 2008, e deverá levar um acom-
panhante, que ficará em sala reservada e será o responsável pela
guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não
poderá permanecer com a criança no local de realização das pro-
vas.




